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22-Disciplina: Direito Constitucional - 20h/a
Objetivo: Estudar, criticar e explicar o Direito Constitucional e a Teoria da 
Constituição de acordo com uma perspectiva jurídico-positiva, apresentan-
do a Constituição como sistema aberto de princípios e regras, sempre bus-
cando uma aproximação com o Direito Constitucional Positivo Brasileiro.
Conteúdo: Apresentação da ciência do Direito Constitucional e da Teoria da 
Constituição, enfatizando o conceito, as funções, os tipos e a evolução das 
Constituições, analisando a teoria do Poder Constituinte, da norma consti-
tucional e a teoria geral dos princípios e direitos fundamentais, conciliando 
os aspectos vinculados à teoria constitucional com uma análise do Direito 
Constitucional Positivo Brasileiro. Dispositivos constitucionais que regulam 
a atividade Bombeiro Militar: Constituição Federal; Constituição Estadual 
dos principais direitos e deveres individuais e coletivos; Dos direitos sociais 
aplicados aos agentes de segurança pública;
Referencial Bibliográfico:
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23-Disciplina: Direitos Humanos - 20h/a
Objetivo: Capacitar o aluno a conhecer os Direitos Humanos como forma 
de garantir o atendimento adequado para promoção e proteção às comu-
nidades em maior risco de vulnerabilidade social nas ações da função de 
Bombeiro Militar, bem como a aplicação de mecanismos necessários a sua 
implementação em uma sociedade democrática.
Conteúdo: Arcabouço Jurídico: Direito Internacional: Conceito, fontes e 
responsabilidade dos Estados. Direito Internacional Humanitário e Direito 
internacional dos Direitos humanos. Premissas básicas na aplicação da lei: 
Aplicação da lei nos Estados Democráticos; Conduta ética e legal pela apli-
cação da lei; Grupos Vulneráveis. Responsabilidades básicas da atividade 
policial: Prevenção de detecção do crime; Manutenção da ordem pública. 
Poderes básicos na aplicação da lei: Definições, captura, detenção uso da 
força e arma de fogo. Comando, gestão e investigação de violação dos 
direitos humanos: Procedimentos de supervisão e revisão, Mecanismos de 
investigação de violação dos diretos humanos. Estudo de caso.
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24-Disciplina: Legislação de Trânsito - 20h/a
Objetivo: Propiciar a compreensão sistemática da legislação de trânsito, in-
serindo-a corretamente no contexto jurídico e compreendendo adequada-
mente a atribuição normativa dos órgãos de trânsito, procurando-se obter 
elementos mínimos do conhecimento jurídico, para a análise das questões 
de Direito civil, penal e processual, relacionadas ao Direito de trânsito e 
criar condições para a formação educacional, destinada à promoção da 
educação para o trânsito, na conformidade da lei; Possibilitar, por meio do 
conhecimento técnico, o controle do cumprimento das normas estabeleci-
das na legislação de trânsito; em especial o Código de Trânsito Brasileiro, 
com suas alterações, e as Resoluções do CONTRAN.
Conteúdo: Introdução a disciplina; Histórico da Legislação e da realidade 
da educação de trânsito; Sistema Nacional de Trânsito; Código de Trânsi-
to Brasileiro; Legislação Transporte Terrestre: Habilitação Transporte de 

Cargas; Legislação Transporte Terrestre: Habilitação Transporte de Cargas 
Perigosas; Legislação para Condutores de Veículos de Transporte Coletivo 
de Passageiros; Legislação para Condutores de Veículos de Transporte de 
Emergência.
Referencial Bibliográfico
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25-Disciplina: Sistema de Defesa Civil - 20h/a
Objetivo: Capacitar o aluno a conhecer as políticas nacional e Estadual 
de proteção e defesa civil, as atribuições do Sistema Nacional e Estadual 
de Proteção de Defesa Civil, compreender a organização da Defesa Civil 
no Brasil e no Estado do Pará e seus municípios, bem como os órgãos de 
apoio e de cooperação envolvidos no sistema de Defesa Civil. Conhecer e 
executar o ciclo de ações de gestão de defesa civil.
Conteúdo: Defesa Civil no Brasil: Histórico; Conceitos; Estudo dos Desas-
tres; Conceitos de Desastre, de Risco, de Ameaça e de Vulnerabilidade; 
Classificação, Tipologia e Codificação e Desastres; Classificação e Codi-
ficação Brasileira de Desastres (COBRADE); Política Nacional de Defesa 
Civil; Legislação. Sistema Nacional de Defesa Civil (SINDEC): Objetivo e 
finalidade do SINDEC; Estrutura do SINDEC; Política Estadual de Defesa 
Civil; Legislação. Sistema Estadual de Defesa Civil (SEPDEC) e o Conselho 
Estadual de Proteção (CEPDEC) Objetivo e finalidade e suas Estruturas; 
Ciclo de Gestão da Proteção e Defesa Civil, Gestão de Riscos de Desastres, 
Diferentes Ações do Ciclo de Gestão em Proteção e Defesa Civil, preven-
ção; mitigação; preparação; resposta; e recuperação.
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26- Disciplina: Treinamento Físico Militar - 60h/a
Objetivo: Capacitar os alunos para incentivar e acompanhar práticas de 
Educação Física como instrumentos de melhoria da qualidade de vida e de 
preparo físico aos militares no exercício da profissão no âmbito do CBMPA.
Conteúdo: Conceitos: Cenário da atividade física no âmbito do CBMPA. 
Valências físicas. Treinamento de força, resistência, cardiorrespiratório 
(Corrida e Natação), em circuito, intervalado e contínuo. Metabolismo, 
anabolismo e catabolismo. Balanço calórico (positivo, negativo, neutro). 
Frequência cardíaca (Máxima, repouso, treino). Noções de avaliação física. 
A Sessão de Treinamento Físico Militar: duração, frequência, aquecimento, 
alongamento, volta à calma. Ordem unida do TFM: vozes de comando, 
orientação espacial, corrida de tropa, canções militares. Patologias: Hiper-
tensão arterial, diabetes, lesões músculo-articulares.
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27-Disciplina: Atividade de Inteligência e Sua Atuação no Âmbito 
do Corpo de Bombeiros Militar - 25h/a
Objetivo: Apresentar os principais conceitos da Atividade de Inteligência de 
Segurança Pública e interagir sobre operações e análise de inteligência no 
contexto do Corpo de Bombeiros Militar.
Conteúdo: Conceitos básicos de inteligência e contrainteligência. Opera-


